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CAMARÁ LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL

1 - ABERTURA

Presidente (Deputada Maninha):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 - LEITURA DAS ATAS

- São lidas e aprovadas, sem observações, a Ata da 71a Sessão
Ordinária e das 69a, 70a, 71a e 72a Sessões Extraordinárias.

1.2 - COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem n° 453, de 2001, do Governo do Distrito Federal.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 427, de 2001, de autoria da
Deputada Maninha.



MENSAGEM

N°....15.3..../2001-GAG Brasília, 28 de agosto de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Vimos por meio desta Mensagem solicitar a Vossa Excelência que proceda, nessa
Câmara Legislativa, a homologação das alterações e prorrogações dos convénios a seguir listados.
Solicitamos que se proceda, também, a homologação de convénios aos quais o Distrito Federal vem
de aderir, e que constam da seguinte lista:

- Convénio ICMS 51/00 - Estabelece disciplina relacionada com as operações com veículos
automotores novos efetuadas por meio de faturamento direto para o consumidor;

- Convénio ICMS 03/01 - Altera o Convénio ICMS 51/00, de 15.9.00, que disciplina as operações
com veículos automotores novos efetuados por meio de faturamento direto para o consumidor;

- Convénio ICMS 10/01 - Prorroga as disposições de convénios que concedem benefícios fiscais;

- Convénio ICMS 14/01 - Altera o Convénio ICMS 84/97, de 26.9.97, que dispõe sobre a
concessão de isenção do ICMS na comercialização de produtos destinados a órgãos ou entidades
da administração pública, e prorroga sua vigência até 30.4.03;

- Convénio ICMS 16/01 - Autoriza os Estados a convalidar procedimentos adotados pelas
empresas da indústria aeronáutica relacionadas na Portaria Interministerial 206, de 13.8.98, no
que se relaciona à redução de base de cálculo do ICMS, nos termos do Convénio ICMS n° 75/91;

- Convénio ICMS 21/01 - Altera o Convénio ICMS 51/94, de 30.6.94, que concede isenção do
ICMS às operações com medicamento destinado ao tratamento da AIDS;

- Convénio ICMS 24/01 - Deduz parcela das contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS,
referente às operações subsequentes, da base de cálculo do ICMS nas operações com
medicamentos e cosméticos indicados na Lei Fexteral n°. 10.147/00, de 21.12.00;

- Convénio ICMS 27/01 - Isenta do ICMS as operações com lâmpadas fluorescentes;

- Convénio ICMS 33/01 - Autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS
nas saídas de bolas de aço forjadas classificadas no código 7326.1100 daNBM/SH;

Excelentíssimo Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do
DISTRITO FEDERAL



Convénio ICMS 34/01 - Altera dispositivo do Convénio ICMS 158/94, de 07.12.94, que dispõe
sobre concessão de isenção do ICMS em operações destinadas a representações diplomáticas;

Convénio ICMS 38/01 - Concede isenção do ICMS às operações internas e interestaduais com
automóveis de passageiros, para utilização como táxi;

Convénio ICMS 42/01 - Concede isenção do ICMS nas operações com embalagem de
agrotóxicos e respectivas tampas;

Convénio ICMS 43/01 - Dispõe sobre a adesão do Distrito Federal e do Estado do Paraná ao
Convénio ICMS 13/94, de 29.3.94, que dispõe sobre a concessão da redução da base de cálculo
do ICMS nas saídas internas de pedra britada e de mão;

Convénio ICMS 47/01 - Altera o Convénio ICMS 52/91, de 26.9.91, que concede redução da
base de cálculo do ICMS nas operações com equipamentos industriais e implementos agrícolas;

Convénio ICMS 50/01 - Altera o Convénio ICMS 86/99, de 10.12.99, que autoriza os Estados e
o Distrito Federal a conceder redução da base de cálculo do ICMS nas prestações de serviço de
radiochamada;

Convénio ICMS 51/01 - Prorroga as disposições de convénios que concedem benefícios fiscais;

Convénio ICMS 56/01 - Altera e prorroga as disposições do Convénio ICMS 123/97, de
12.12.97, que concede isenção do ICMS nas operações que destinem mercadorias ao Programa
de Modernização e Consolidação da Infra-Estrutura Académica da IFES e HUS;

Convénio ICMS 58/01 - Altera o Convénio ICMS 100/97, de 04.11.97, que dispõe sobre a
redução da base de cálculo do ICMS nas saídas dos insumos agropecuários;

Convénio ICMS 61/01 - Altera o Convénio ICMS 28/99, de 09.06.99, que dispõe sobre redução
da base de cálculo do ICMS e regime de substituição tributária nas operações com veículos
novos motorizados classificados na posição 8711 da NBM/SH;

Convénio ICMS 62/01 - Altera o Convénio ICMS 24/01, de 18.04.01, que concede redução da
base de cálculo do ICMS nas operações com medicamentos e cosméticos indicados na Lei
Federal n°. 10.147/00, de 21.12.00;

Convénio ICMS 65/01 - Altera o Convénio ICMS 01/99, de 02.03.99, que concede isenção do
ICMS às operações com equipamentos e insumos destinados à prestação de serviços de saúde;

Convénio ICMS 66/01 - Autoriza o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS na importação
e na doação para a Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal das mercadorias
que menciona;

Convénio ICMS 69/01 - Isenta do ICMS as operações com veículos adquiridos pelo
Departamento de Polícia Rodoviária Federal;

Convénio ICMS 70/01 - Altera e prorroga as disposições do Convénio ICMS 27/01, de 29.5.01,
que isenta do ICMS as operações com lâmpadas fluorescentes;

Convénio ICMS 78/01 - Autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder redução de base de
cálculo do ICMS nas prestações de serviço de acesso à Internet e dá outra providência;



Convénio ECF 01/01 - Dispõe sobre informações do faturamento de estabelecimento usuário de
ECF, prestadas por administradoras de cartão de crédito e autoriza a concessão de crédito
outorgado.

Devemos aqui salientar que esses Convénios, no que respeita ao seu conteúdo
material, foram objeto de amplas discussões técnicas pelos representantes dos Estados e Distrito
Federal, restando finalmente aprovados em reuniões do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ e ratificados pelos Atos Declaratórios n° 03, de 02/05/01- DOU 03/05/01; n ° 04, de
08/05/01 - DOU 30/05/01; n° 06, de 18/06/01 - DOU 19/06/01 e n° 07, de 30 /07/01 - DOU
09/08/01.

Os Convénios 10/01, 14/01, 16/01, 21/01, 47/01, 50/01, 51/01, 56/01, 58/01, 61/01,
65/01 que tratam de alterações e prorrogações de benefícios fiscais, objeto de devido acatamento
anterior por essa Câmara Legislativa, possuem conteúdo socialmente importante para a população
do Distrito Federal, entre os quais merecem destaque a isenção de ICMS para medicamentos
destinados aos aidéticos, e de produtos para diagnósticos de malária e enfermidades transmissíveis
destinados a órgãos ou entidades da Administração Pública, já foram considerados na estimativa de
renúncia de receita para o presente exercício conforme alteração da Lei de Diretrizes Orçamentarias
e seus Anexos pela Lei n° 2.745, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal em 23 de julho de
2001, portanto, no nosso entendimento, os ditames do art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 04 de
maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - foram atendidos.

Entre os Convénios que instituem benefícios em caráter geral e na diferenciado, há o
que isenta do ICMS as operações com lâmpadas fluorescentes (Conv. 27/01 e 70/01); o que deduz
da base de cálculo do ICMS devidos nas operações com medicamentos e cosméticos as parcelas das
contribuições para o PIS/PASEP e COFINS (Conv. 24/01 e 62/01); o de n° 33/01, que isenta as
saídas de bolas de aço forjadas; o Conv. 42/01 isenta as operações com embalagens vazias de
agrotóxicos e respectivas tampas; o Convénio 43/01 trata da adesão do Distrito Federal ao Conv.
13/94 que concede redução da base de cálculo do ICMS nas saídas internas de pedra britada e de
mão; o Conv. 78/01 concede redução da base de cálculo do ICMS nas prestações de serviço de cesso
à Internet e o Convénio ECF 01/01 que dispõe sobre a concessão de crédito outorgado na aquisição
de equipamento e programa que permitam a emissão de comprovante de pagamento da
operação/prestação efetuada por cartão de crédito/débito seja impresso no ECF, conforme exigência
constante do Conv. ECF 01/98 portanto, por concederem benefícios em caráter geral e não
diferenciado, seus efeitos não se caracterizam como renúncia de receita conforme os dispositivos do
§ 1° do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

O Convénio ICMS n° 51/00 estabelece normas relacionadas com as operações com
veículos automotores novos, efetuadas por meio de faturamento direto para o consumidor, e o
Convénio ICMS 03/01 acrescenta duas alíneas aos itens I e n do parágrafo único da cláusula
segunda do Convénio ICMS 51/00.

Estes convénios (51/00 e 03/01) objetivam manter nos Estados consumidores o
imposto devido na venda direta por meio da Internet (pn-liné) e cuja interniediação foi realizada na
concessionária localizada em Unidade Federada que não possui entre seus contribuintes cadastrados,
importadoras ou montadoras de veículos automotores, portanto., neste caso não há que se falar em
renúncia de receita haja vista que ocorrerá, de fato, a manutenção da receita do ICMS.

Por fim, o Convénio n° 34/01, que amplia benefícios já concedidos, e os Convénios
de n°s 38/01, 66/01 e 69/01 que concedem novos benefícios, em caráter específico e não geral, ou
seja, mesmo depois de homologados só poderão ser implementados, mediante edição de Decreto do



Executivo e após o cumprimento dos dispositivos contidos no art. 14 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000) pois seus efeitos precisam ser
compensados haja vista que trata-se de renúncia de receita, e portanto, devem obedecer disposições
da referida Lei Complementar.

O Convénio n° 34/01 altera a Cláusula Primeira do Convénio n° 158/94, que dispõe
sobre isenção do ICMS em operações destinadas a representações diplomáticas, para ampliar os
benefícios já concedidos, incluindo a saída de mercadorias destinadas à ampliação ou reforma de
imóveis de uso daquelas entidades citadas no referido convénio.

O Convénio n° 38/01 concede isenção do ICMS às operações internas e interestaduais
com automóveis de passageiros para utilização como táxi, um benefício que já foi concedido em
anos passados e hoje retorna com o mesmo espírito da época, ou seja, renovar a frota de táxis e
permitir um serviço melhor àqueles que deste meio de transporte se utilizam.

O Convénio n° 66/01 autoriza a isenção do ICMS na importação e doação para a
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal de um placar eletrônico com sistema de
gerenciamento de eventos esportivos (natação, pólo aquático, saltos ornamentais e nado
sincronizado) sem similar produzido no país, que após a aquisição pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos será doado para a referida Secretaria, portanto, a relevância desta ação por si
só já espelha a importância e os benefícios que trará para o desenvolvimento destes esportes em
nossa Capital.

E por último, o Convénio n° 69/01 que isenta do ICMS, de acordo com o Plano Anual
de Reaparelhamento da Polícia Rodoviária Federal, as operações com veículos adquiridos pelo
Departamento de Polícia Rodoviária Federal, cuja ação em prol da segurança nas estradas revela a
importância que tem a melhoria dos equipamentos que são colocados à sua disposição para que a
prestação de serviços à comunidade seja cada vez mais eficiente e eficaz.

Esclarecemos, por oportuno, que os referidos Convénios estão sendo submetidos a
essa Casa Legislativa por força do disposto nos artigos 131, I e 135, § 6°, da Lei Orgânica do
Distrito Federal - LODF.

Por estes motivos é que se pede a essa Câmara Legislativa que os homologue em
caráter de urgência, na forma do § 1° do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, posto que a
eficácia a ser conferida por essa Casa é imprescindível para que as disposições dos convénios
passem a integrar a legislação do Distrito Federal. Quer isto dizer que a harmonia entre a legislação
do Distrito Federal e a dos Estados membros dependem de aprovação das normas que ora temos a
honra de submeter à apreciação de seus pares.

Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelência e aos Nobres Deputados protestos
do mais elevado respeito e consideração.

)MINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
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CONVÉNIO (CMS 51/00

* Publicado no DOU de 20.09.00.
* Retificação no DOU de 27.09.00.
* Alterado pelos Convs. JCMS 03/01,19/01

Estabelece disciplina relacionada com
as operações com veículos
automotores novos efetuadas por meio
de faturamento direto para o
consumidor.

0 Ministro de Estado da Fazenda, os Secretários de Fazenda,
Finanças ou Tributação e o Gerente de Receita dos Estados e do Distrito Federal,
na 99a reunião ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária, realizada
em Foz do Iguaçu, PR, no dia 15 de setembro de 2000,

considerando a modificação a ser implementada no processo de
faturamento de veículo automotor novo por parte da montadora e do importador;

considerando a participação da concessionária na operação de
circulação com veículo novo quando faturado diretamente pela montadora ou pelo
importador ao consumidor; e

tendo em vista o disposto nos artigos 102 e 199 do Código Tributário
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte

CONVÉNIO

Cláusula primeira Em relação às operações com veículos
automotores novos, constantes nas posições 8429.59, 8433.59 e no capítulo 87,
excluída a posição 8713, da Nomenclatura Brasileira de Mercadoria/Sistema
Harmonizado - NBM/SH, em que ocorra faturamento direto ao consumidor pela
montadora ou pelo importador, observar-se-ão as disposições deste convénio.

Parágrafo único O disposto neste convénio somente se aplica nos
casos em que:

1 - a entrega do veículo ao consumidor seja feita pela concessionária
envolvida na operação;

II - a operação esteja sujeita ao regime de substituição tributária em
relação a veículos novos.

Cláusula segunda Para a aplicação do disposto neste convénio, a
montadora e a importadora deverão:

l - emitir a Nota Fiscal de faturamento direto ao consumidor
adquirente:

a) com duas vias adicionais, que, sem prejuízo da destinação das
demais vias prevista na legislação, serão entregues:



1. uma via, à concessionária;

2. uma via, ao consumidor;

b) contendo, além dos demais requisitos, no campo "Informações
Complementares", as seguintes indicações:

1. a expressão "Faturamento Direto ao Consumidor - Convénio ICMS
N°. 51/00, de 15 de setembro de 2000";

2. detalhadamente as bases de cálculo relativas à operação do
estabelecimento emitente e à operação sujeita ao regime de sujeição passiva por
substituição, seguidas das parcelas do imposto decorrentes de cada uma delas;

3. dados identificativos da concessionária que efetuará a entrega do
veículo ao consumidor adquirente;

II - escriturar a Nota Fiscal no livro próprio de saídas de mercadorias
com a utilização de todas as colunas relativas a operações com débito do imposto
e com substituição tributária, apondo, na coluna "Observações" a expressão
"Faturamento Direto a Consumidor".

Acrescido o inciso III à cláusula segunda pelo Conv. ICMS 19/01. efeitos a
partir de 16.04.01.

III - remeter listagem contendo especificamente as operações
realizadas com base neste convénio, no prazo e na forma estabelecida na
cláusula décima quarta do Convénio ICMS 132/92. de 25 de setembro de 1992.

Nova redação dada ao parágrafo único da cláusula segunda pelo Conv.
ICMS 03/01. efeitos a partir de 16.04.01.

Parágrafo único. A base de cálculo relativa à operação da montadora
ou do importador que remeter o veículo a concessionária localizada em outra
unidade federada, consideradas a alíquota do IPI incidente na operação e a
redução prevista no Convénio ICMS 50/99. de 23 de julho de 1999, e no Convénio
ICMS 28/99, de 09 de junho de 1999, será obtida pela aplicação de um dos
percentuais a seguir indicados sobre o valor do faturamento direto a consumidor,
observado o disposto na cláusula seguinte:

l - veículo saído das Regiões Sul e Sudeste, exclusive do Estado do
Espírito Santo, para as Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e o Estado do
Espírito Santo:

a) corn alíquota do IPI de 0%, 45,08%;

b) com alíquota do IPI de 5%, 42,75%;

c) com alíquota do IPI de 10%, 41,56%;

d) com alíquota do IPI de 15%, 37,86%;

e) com alíquota do IPI de 20%, 36,83%;

f) com alíquota do IPI de 25%, 35,47%;

g) com alíquota do IPI de 35%, 32,25%;

l



II - veículo saído das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste ou do
Estado do Espírito Santo para quaisquer unidades federadas, bem como veículo
saído das regiões Sul e Sudeste para essas mesmas regiões, exceto para o
Estado do Espírito Santo:

a) com alíquota do IPI de 0% e isento, 81,67%;

b) com alíquota do IPI de 5%, 77,25%;

c) com alíquota do IPI de 10%, 74,83%;

d) com alíquota do IPI de 15%, 64,89%;

e) com alíquota do IPI de 20%, 66,42%;

f) com alíquota do IPI de 25%, 63,49%;

g) com alíquota do IPI de 35%, 55,28%.
Redação original, efeitos até 20.09.00 a 15.04.01.

Parágrafo único. A base de cálculo relativa à operação da
montadora ou do importador que remeter o veículo a concessionária
localizada em outra unidade federada, consideradas a alíquota cio IPI
incidente na operação e a redução prevista no Convénio ICMS
50/99. de 23 de julho de 1999, será obtida pela aplicação de um dos
percentuais a seguir indicados sobre o valor do faturarnento direto ao
consumidor, observado o disposto na cláusula seguinte:

I - veículo saído das Regiões Sul e Sudeste, exclusive do Estado
do Espírito Santo, para as Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e o
Estado do Espírito Santo:

a) com alíquota do IPI de 0%, 45,08%;

b) com alíquota do IPI de 5%, 42,75%;
c) com alíquota do IPI de 10%, 41,56%;

d) com alíquota do IPI de 20%, 36,83%;
e) com alíquota do IPI de 25%, 35,47%;

II - veículo saído das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste ou
do Estado do Espírito Santo para quaisquer unidades federadas, bem
como veículo saído das regiões Sul e Sudeste para essas mesmas
regiões, exceto para o Estado do Espírito Santo:

a) com alíquota do IPI de 0%, 81,67%;
b) com alíquoía do IPi de 5%, 77,25%;

c) com alíquota do IPI cie 10%, 74,83%;

d) com alíquota do IPI de 20%, 86,42%;
e) com alíquota do IPI de 25%, 63,49%;

Cláusula terceira Para efeito de apuração das bases de cálculo
referidas no item 2 da alínea "b" do inciso l da cláusula anterior:

I - no valor total do faturarnento direto ao consumidor deverá ser
incluído o valor correspondente ao respectivo frete;

II - dar-se-á ao Estado do Espírito Santo o mesmo tratamento
dispensado aos Estados das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste.

F
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Cláusula quarta A concessionária, lançará no livro próprio de
entradas de mercadorias a Nota Fiscal de faturamento direto ao consumidor, à
vista da via adicional que lhe pertence, como estabelecido no item 1 da alínea "a"
do inciso l da cláusula segunda.

Cláusula quinta Ficam facultadas à concessionária:

I - a escrituração prevista na cláusula anterior com a utilização
apenas das colunas "Documento Fiscal" e "Observações", devendo sempre nesta
ser indicada a expressão "Entrega de Veículo por Faturamento Direto ao
Consumidor";

II - a emissão da nota fiscal de entrega do veículo ao consumidor
adquirente.

Cláusula sexta O transporte do veículo do estabelecimento da
montadora ou do importador para o da concessionária far-se-á acompanhado da
própria nota fiscal de faturamento direto ao consumidor, dispensada a emissão de
outra nota fiscal para acompanhar o veículo.

Cláusula sétima Com exceção do que conflitar com suas
disposições, o disposto neste convénio não prejudica a aplicação das normas
relativas à sujeição passiva por substituição.

Cláusula oitava Até 31 de dezembro de 2000, as vias adicionais
previstas na alínea "a" do inciso l do "caput" da cláusula segunda poderá ser
substituída:

I - por cópias reprográficas da 1a via nota fiscal; ou

II - por uma nota fiscal que tenha como natureza da operação
"Simples Remessa", que conterá os dados identificativos da nota fiscal de
faturamento.

Cláusula nona O disposto neste convénio não se aplica às
operações com os veículos que se destinem ou tenham origem no Estado de
Minas Gerais.

Cláusula décima Este convénio entra em vigor na data da sua
publicação no Diário Oficial da União.

Foz do Iguaçu, PR, 15 de setembro de 2000.



CONVÉNIO ICMS 03/01

• Publicação DOU de 18.04.01,

Altera o Convénio ICMS 51/00, de
15.9.00, que disciplina as operações
com veículos automotores novos
efetuados por meio de faturamento
direto para o consumidor.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 101a

reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de abril de 2001, tendo em
vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172,
de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

CONVÉNIO

Cláusula primeira Passa a vigorar com a seguinte redação o
parágrafo único da cláusula segunda do Convénio ICMS 51/00. de 15 de setembro
de 2000:

"Parágrafo único A base de cálculo relativa à operação da montadora
ou do importador que remeter o veículo a concessionária localizada
em outra unidade federada, consideradas a alíquota do IPI incidente
na operação e a redução prevista no Convénio ICMS 50/99. de 23
de julho de 1999, e no Convénio ICMS 28/99, de 09 de junho de
1999, será obtida pela aplicação de um dos percentuais a seguir
indicados sobre o valor do faturamento direto a consumidor,
observado o disposto na cláusula seguinte:
I - veículo saído das Regiões Sul e Sudeste, exclusive do Estado do
Espirito Santo, para as Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e o
Estado do Espírito Santo:
a) com alíquota do IPI de 0%, 45,08%;
b) com alíquota do IPI de 5%, 42,75%;
c) com alíquota do IPI de 10%, 41,56%;
d) com alíquota do IPI de 15%, 37,86%;
e) com alíquota do IPI de 20%, 36,83%;
f) com alíquota do IPI de 25%, 35,47%;
g) com alíquota do IPI de 35%, 32,25%;
II - veículo saído das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste ou do
Estado do Espírito Santo para quaisquer unidades federadas, bem
como veículo saído das regiões Sul & Sudeste para essas mesmas
regiões, exceto para o Estado do Espírito Santo:
a) com alíquota do IPI de 0% e isento, 81,67%;
b) com alíquota do IPI de 5%, 77,25%;
c) com alíquota do IPI de 10%, 74,83%;
d) com alíquota do IPI de 15%, 64,89%;
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e) com alíquota do IPI de 20%, 66,42%;
f) com alíquota do IPI de 25%, 63,49%;
g) com alíquota do IPI de 35%, 55,28%".

Cláusula segunda Este convénio entra em vigor na data da sua
publicação no Diário Oficial da União.

Belém, PA, 6 de abril de 2001.



CONVÉNIO ICMS 10/01

* Publicação DOU de 16,04,01,
« Ratificação Nacional DOU de 03,05,01, peio Ato Oecfaratório 03/01.

Prorroga as disposições de convénios
que concedem benefícios fiscais.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 101a

reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de abril de 2001, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar n° 24. de 7 de janeiro de 1975, resolve
celebrar o seguinte

CONVÉNIO

Cláusula primeira Ficam prorrogadas, como seguem, as
disposições contidas nos seguintes Convénios ICMS:

l-até 31 de julho de 2001:

a) 02/92. de 26 de março de 1992;

b) 155/92, de 15 de dezembro de 1992;

c) 39/93, de 30 de abril de 1993;

d) 50/97. de 23 de maio de 1997;

e) 100/97. de 04 de novembro de 1997;

f) 88/98. de 18 de setembro de 1998;

g) 24/99. de 16 de abril de 1999;

h) 33/99. de 23 de julho de 1999.

II - até 31 de outubro de 2001:

a) 75/97. de 25 de julho de 1997;

b) 123/97. de 12 de dezembro de 1997.

c) 116/98. de 11 de dezembro de 1998;

III - até 31 de dezembro de 2001, quanto ao Convénio ICMS 79/99.
de 22 de outubro de 1999;

IV - até 30 de abril de 2002:

a) 94/96. de 13 de dezembro de 1996;

b) 113/97. de 12 de dezembro de 1997;

c) 10/00. de 24 de março de 2000.

V - até 31 de dezembro de 2002:

a) 52/91. de 26 de setembro de 1991;

il
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b) 63/95. de 28 de junho de 1995; f

VI - até 30 de abril de 2003:
a) 24/89. de 28 de março de 1989; i \

b) 03/90. de 30 de maio de 1990; l

c) 74/90. de 12 de dezembro de 1990;

d) .16/91. de 25 de junho de 1991; *

e) 38/91. de 07 de agosto de 1991;

f) 41/91. de 07 de agosto de 1991;

9) 58/91. de 26 de setembro de 1991;

h) 75/91. de 05 de dezembro de 1991;

i) 04/92. de 26 de março de 1992;

j) 20/92. de 03 de abril de 1992;

k) 55/92. de 25 de junho de 1992;

l) 78/92. de 30 de julho de 1992;
m) 123/92. de 25 de setembro de 1992; l

n) 29/93. de 30 de abril de 1993; :

o) 55/93. de 10 de setembro de 1993;

P) 55/94. de 30 de junho de 1994;

q) 59/94. de 30 de junho de 1994;

r) 82/95. de 26 de outubro de 1995;

s) 33/96. de 31 de maio de 1996;

t) 62/96. de 13 de setembro de 1996;

u) 118/96. de 13 de dezembro de 1996;
v) a cláusula segunda do Convénio ICMS 37/97. de 23 de maio de

1997;
w) 105/97. de 12 de dezembro de 1997;

x) 05/98. de 20 de março de 1998;

Y) 57/98. de 19 de junho de 1998;
z) 89/98. de 18 de setembro de 1998;

aã) 91/98. de 18 de setembro de 1998;
Cláusula segunda Fica o Estado do Rio Grande do Sul excluído das

disposições do Convénio ICMS 113/97. de 12 de dezembro de 1997.
Cláusula terceira Ficam estendidas as disposições do Convénio

ICMS 50/97. de 23 de maio de 1997, ao Estado de Santa Catarina e asy



disposições do Convénio ICMS 05/98. de 20 de março de 1998, ao Estado do
Ceará.

Cláusula quarta Este convénio entra em vigor na data da publicação
de sua ratificação nacional.

Belém, PA, 6 de abril de 2001.



CONVÉNIO ICMS 14/01

* Publicação DOU de 16.04,01.
« Ratificação Nacional DOU de 03.05,01, pelo Ato Declaratório

03/01.

Altera o Convénio ICMS 84/97, de
26,9.97, que dispõe sobre a concessão
de isenção do ICMS na comercialização
de produtos destinados a órgãos ou
entidades da administração pública.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 101a

reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de abril de 2001, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar n° 24. de 7 de janeiro de 1975, resolve
celebrar o seguinte

CONVÉNIO

Cláusula primeira Passa a viger com a seguinte redaçâo o item 2 da
cláusula primeira do Convénio ICMS 84/97. de 26 de setembro de 1997:

Descrição dos Produtos
2. Da linha de sorologia
Reagentes para diagnósticos de enfermidades
transmissíveis pela técnica ID-PaGIA;
Reagentes para diagnóstico de malária, em qualquer
suporte.

Posição NBM/SH

3822.00.00
3822.00.90

Cláusula segunda Fica prorrogada a vigência do Convénio ICMS
84/97. de 26 de setembro de 1997, até 30 de abril de 2003.

Cláusula terceira Este convénio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Belém, PA, 6 de abril de 2001.
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CONVÉNIO ICMS 16/01

* Publicação DOU de 16,04.01, V
* Ratificação Nacional DOU de 03,05,01, pe!o Mo Declaratório l

03/01. l l
Autoriza os Estados a convalidar
procedimentos adotados petas
empresas da indústria aeronáutica *" >
relacionadas na Portaria Interministerial
206, de 13.8.98.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 101a

reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de abril de 2001, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar n° 24. de 7 de janeiro de 1975, resolve

celebrar o seguinte CONVÉNIO

Cláusula primeira Ficam os Estados autorizados a convalidar os
procedimentos adotados, no período compreendido entre 1° de julho de 2000 a 24
de janeiro de 2001, pelas empresas relacionadas na Portaria Interministerial n°
206, de 13 de agosto de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
agosto de 1998, no que se relaciona à redução da base de cálculo utilizada nos
termos do Convénio ICMS 75/91. de 5 de dezembro de 1991, sem a alteração
introduzida no § 2° da cláusula primeira pelo Convénio ICMS 32/99, de 23 de julho

de 1999. Cláusula segunda Este convénio entra em vigor na data da

publicação de sua ratificação nacional.
Belém, PA, 6 de abril de 2001. L /



CONVÉNIO ICMS 21/01

* Publicação DOU de 16.04,01,
• Ratificação Nacional DOU de 03,05.01, pelo Aio Declaratério

03/01.

Altera o Convénio ICMS 51/94, de
30.6.94, que concede isenção do ICMS
às operações com medicamento
destinado ao tratamento da AIDS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 101a

reunião ordinária, realizada em Belém, PA, no dia 6 de abril de 2001, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar n° 24. de 7 de janeiro de 1975, resolve
celebrar o seguinte

CONVÉNIO

Cláusula primeira Passa a vigorar com a seguinte redação o inciso i

da cláusula primeira do Convénio ICMS 51/94. de 30 de junho de 1994:

"l - recebimento pelo importador:

a) dos fármacos a seguir indicados, destinados à produção de
medicamentos de uso humano para o tratamento de portadores do
vírus da AIDS, classificados nos respectivos códigos da
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado -
NBM/SH:
1) Ácido3-hidroxí-2-metilbenzoico, 2918.19.90;

2) Sulfato de Indinavir, 2924.29.99;
3) Mentiloxatiolano, Glioxilato de L-Mentila, e 1,4-Ditiano 2,5 Diol,
todos classificados no código 2930.90.39;

4) Cloridrato de 3-cloro-metiipiridina, 2933.39.29;
5) 2-Cloro-3-(2-clorometil-4-piridilcarboxamido)-4-metilpiridina,
2933.39.29;
6) 2-Cloro-3-(2-ciclopropilamino-3-piridilcarboxamido)-4-metilpiridina,
2933.39.29;
7) Benzoato de [3S-(2(2S*3S*)2alfa,4aBeta,8aBeta)]-N-(1,1-
dimetiletil) decahidro-2-(2-hidroxi-3-amino-4-(feniltiobutil)-3-
isoquinolina carboxamida, 2933.40.90;

8)Nelfinavir Base: 3S-[2(2S*,3S*),3alfa,4aBeta,8aBeta]]-N-(1,1-
dimetiletil)decahidro-2-[2-hidroxi-3-[(3-hidroxi-2-metilbenzoil)amino]-4-
(feniltio)butil]-3-isoquinolina carboxamida, 2933.40.90;
9)N-terc-butil-1-(2(S)-hidroxi-4-(R)-[N-[(2)-hidroxiindan-1(S)-
il]carbamoil]-5-feniipentil) piperazina-2(S)-carboxamida, 2933.59.19;

10)lndinavir Base: [1 (1 S,2R),5(S)]-2,3,5-trideoxi-N-(2,3-dihidro-2-
hidroxi-1 H-inden-1 -il)-5-[2-[[(1,1 -dimetiletil)-amino]carbonil]-4-(3-
piridinilmetil)-1-piperazinil]-2-(fenilmetil)-D-eritro-pentonamida,
2933.59.19;
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11)Citosina, 2933.59.99;
12) Zidovudina - AZT, 2934.90.22;
13) Timidina, 2934.90.23;
14) Lamivudina e Oidonasina, ambos classificados no código
2934.90.29;
15) 2-Hidroxibenzoato de (2R-cis)-4-amino-1-[2-htdroxi-metil)-1,3-
oxatiolan-5-il]-2(1 H)-pirimidinona, 2934.90.39;
16) Nevirapina, 2934.90.99;
17) (2R,5R)-5-(4-amino-2-oxo-2H-pirimidin-1-il)-[1,3]-oxatiolan-2-
carboxilato de 2S-isopropil-5R-metil-1R-ciclohexila, 2934.90.99;8
b) dos medicamentos de uso humano para o tratamento de
portadores do vírus da AIDS a seguir indicados, classificados nos
respectivos códigos da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias -
Sistema Harmonizado - NBM/SH:
1. Zalcitabina, Didanosina, Saquinavir, Sulfato de Indinavir, Ritonavir,
Estavudina, Lamivudína, Delavirdina e Ziagenavir, todos classificados
nos códigos 3003.90.99, 3003.90.78, 3004.90.69, 3004.90.99;
2. o que tenha como princípio ativo a substância Efavirenz,
3004.90.79;".

Cláusula segunda Este convénio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Belém, PA, 6 de abril de 2001.



CONVÉNIO ICMS 24/01

* Publicação DOU de 20,04,01.
» Até o dia 11/5/01 não ocorreu a publicação da. Ratificação Nacional DOU.

Deduz parcela das contribuições para o
PIS/PASEP e a COFINS, referente às
operações subsequentes, da base de
cálculo do ICMS nas operações com
medicamentos e cosméticos indicados
na Lei Federal n°. 10.147/00, de
21.12.00.

0 Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 48a

reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 18 de abril de 2001, tendo
em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n°. 5.172, de 25
de outubro de 1966), na Lei Complementar n° 24. de 7 de janeiro de 1975, e na
Lei 10.147, de 21 de dezembro de 2000, resolve celebrar o seguinte

CONVÉNIO

Cláusula primeira Nas operações interestaduais com os produtos
classificados nas posições 3003, 3004, 3303 a 3307 e nos códigos 3401.11.90,
3401.20.10 e 9603.21.00, todos da Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto n°. 2.092, de 10 de
dezembro de 1996, destinados à contribuintes, a base de cálculo do ICMS será
deduzida do valor das contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS referente às
operações subsequentes cobradas, englobadamente na respectiva operação.

§ 1°. A dedução corresponderá ao valor obtido pela aplicação de um
dos percentuais abaixo indicados, sobre a base de cálculo de origem, em função
da alíquota interestadual referente à operação:

1 - com alíquota de 7% - 9,90%;

II - com alíquota de 12% -10,49%.

§ 2°. Não se aplica o disposto no "caput":

I - nas operações realizadas com os produtos das posições 3003 e
3004 da TIPI, quando as pessoas jurídicas industrializadoras ou importadoras dos
mesmos tenham firmado com a União, "compromisso de ajustamento de conduta,
nos termos do § 6°. do art. 5°. da Lei n°. 7.347, de 24 de julho de 1985, com a
redação dada pelo art. 113 da Lei no. 8.078, de 11 de setembro de 1990", ou que
tenham preenchido os requisitos constantes da Lei n° 10.213, de 27 de março de
2001;

II - quando ocorrer a exclusão de produtos da incidência das
contribuições previstas no inciso l do "caput" do art. 1° da Lei 10.147/00, na forma
do § 2° desse mesmo artigo. ~

f



§ 3°. O documento fiscal que acobertar as operações indicadas no
"caput" deverá, além das demais indicações previstas na legislação tributária:

I - conter a identificação dos produtos pelos respectivos códigos da
TIPI e número do lote de fabricação;

II - constar no campo "Informações Complementares":

a) existindo o regime especial de que trata o art. 3° da Lei n°
10.147/00, o número do referido regime;

b) na situação prevista na parte final do parágrafo anterior, a
expressão "o remetente preenche os requisitos constantes da Lei n° 10.213/01";

c) nos demais casos, a expressão "Base de Cálculo com dedução do
PIS COFINS", seguida do número deste convénio.

§ 4°. Nas operações indicadas neste convénio não haverá restrição
da utilização dos créditos fiscais referentes aos insumos utilizados ou os
referentes as operações anteriores.

§ 5°. As unidades federadas poderão, nas operações internas,
adotar a dedução de que trata esta cláusula, estabelecendo, de acordo com a
alíquota interna aplicável, o percentual de dedução correspondente, com o fim de
excluir da base de cálculo do ICMS devido pelo remetente dos produtos o valor
das contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS.

Cláusula segunda Este convénio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional e terá sua eficácia iniciada na data da
produção dos efeitos da Lei Federal n°. 10.147, de 21 de dezembro de 2000.

Brasília, DF, 18 de abril de 2001.



Publicado no DOU de 01/06/2001
Ratificado no DOU de 19/06/2001

CONVÉNIO ICMS 27/01

Isenta do ICMS as operações com lâmpadas
fluorescentes.

0 Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 49a reunião extraordinária,
realizada em Brasília, DF, no dia 29 de maio de 2001, tendo em vista o disposto na Lei Complementar
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte

C O N V É N I O

Cláusula primeira Ficam isentas do ICMS as operações com lâmpadas fluorescentes de
descarga em baixa pressão, de base única, com ou sem reator eletrônico incorporado, com eficiência
superior a 40 lúmens por W, classificadas no código 8539.31.00 da NBM/SH - Nomenclatura Brasileira
de Mercadorias - Sistema Harmonizado, e lâmpadas de vapor de sódio, de alta pressão, classificadas no
código 8539.32.00 da NBM/SH - Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado.

§ 1° O disposto no "caput" não se aplica:
1 - aos Estados do Paraná e Roraima;
II - às operações interestaduais que destinem as lâmpadas aos Estados do Paraná e Roraima.
§ 2° Em relação às operações beneficiadas com a isenção prevista nesta cláusula, ficam as

Unidades Federadas autorizadas a não exigir o estorno do crédito previsto no art. 21 da Lei
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996.

Cláusula segunda Este convénio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional, produzindo efeitos até 31 de julho de 2001.

Brasília, DF, 29 de maio de 2001.



>licado no DOU de 12/07/2001

CONVÉNIO ICMS 33/01

Autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder
isenção do ICMS nas saídas de bolas de aço forjadas
classificadas no código 7326,1100 da NBM/SH

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 102a reunião
rdinária, realizada em Goiânia, GO, no dia 6 de julho de 2001, tendo em vista o disposto na Lei
omplementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V É N I O

Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a isentar as saídas
de bolas de aço forjadas, Código 7326.11.00 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema
Harmonizado - NBM/SH, de estabelecimentos industriais localizados nos Estados e no Distrito Federal,
com destino a empresas exportadoras de minérios que importam as citadas bolas de aço pelo regime de
"draw back".

Cláusula segunda Para o gozo da isenção, os estabelecimentos beneficiados deverão
enviar, à repartição fiscal de sua circunscrição, cópia do contrato de fornecimento à empresa
exportadora, no qual deverá constar o número do ato concessório do "draw back", expedido pela
SECEX, enquanto houver importação por esse regime.

Cláusula terceira Da nota fiscal de venda, o estabelecimento fornecedor deverá fazer
constar o número do contrato ou do pedido de fornecimento e o número do "draw back" concedido à
empresa exportadora, observado o disposto na parte final da cláusula anterior.

Cláusula quarta Este convénio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2001.

Goiânia, GO, 6 de julho de 2001.



Publicado no DOU de 12/07/2001

CONVÉNIO ICMS 34/01

Altera dispositivo do Convénio ICMS 158/94, de
07.12.94, que dispõe sobre concessão de isenção do
ICMS em operações destinadas a representações
diplomáticas.

0 Conselho Nacional de Política Fazendáría - CONFAZ, na sua 102a reunião
ordinária, realizada em Goiânia, GO, no dia 6 de julho de 2001, tendo em vista o disposto na Lei
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V É N I O

Cláusula primeira A cláusula primeira do Convénio ICMS 158/94, de 7 de dezembro de
1994, passa a viger com a seguinte redacão:

"Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados, nos termos
estabelecidos em suas respectivas legislações, a conceder isenção do ICMS nas seguintes prestações e
operações destinadas a Missões Diplomáticas, Repartições Consulares e Representações de Organismos
Internacionais, de caráter permanente e respectivos funcionários estrangeiros indicados pelo Ministério
das Relações Exteriores:

1 - serviço de telecomunicação;
II - fornecimento de energia elétrica;
III - saída de mercadoria destinada à ampliação ou reforma de imóveis de uso das

entidades mencionadas no "caput" desta cláusula.
§ 1° No Distrito Federal, o disposto nesta cláusula se estende às saídas de combustíveis.
§ 2° O benefício de que trata no inciso III do "caput" desta cláusula somente se aplica à

mercadoria isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados ou contemplada com a redução para zero
da alíquota desse imposto.".

Cláusula segunda Este convénio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional.

Parágrafo único Ficam convalidados os procedimentos adotados pelos Estados e pelo
Distrito Federal no período compreendido entre 1° de maio de 2001 e a data de vigência deste convénio.

Goiânia, GO, 6 de julho de 2001.



Publicado no DOU de 12/07/2001

CONVÉNIO ICMS 38/01

Concede isenção do ICMS às operações internas e
interestaduais com automóveis de passageiros, para
utilização como táxi.

0 Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 102a reunião
ordinária, realizada em Goiânia, GO, no dia 6 de julho de 2001, tendo em vista o disposto na Lei
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V É N I O

Cláusula primeira Ficam isentas do ICMS as saídas internas e interestaduais
promovidas pelos estabelecimentos fabricantes ou dos seus revendedores autorizados, de automóveis
novos de passageiros com motor até 127 HP de potência bruta (SAE), quando destinados a motoristas
profissionais, desde que, cumulativa e comprovadamente:

1 - o adquirente:
a) exercesse, em 31 de dezembro de 2000, a atividade de condutor autónomo de

passageiros, na categoria de aluguel (táxi), em veículo de sua propriedade;
b) utilize o veículo na atividade de condutor autónomo de passageiros, na categoria de

aluguel (táxi);
c) não tenha adquirido, nos últimos três anos, veículo com isenção ou redução da base de

cálculo do ICMS outorgada à categoria;
II - o benefício correspondente seja transferido para o adquirente do veículo, mediante

redução no seu preço;
Parágrafo único Ressalvados os casos excepcionais em que ocorra destruição completa

do veículo ou seu desaparecimento, o benefício previsto nesta cláusula somente poderá ser utilizado
uma única vez.

Cláusula segunda Nas operações amparadas pelo benefício previsto neste Convénio, não
será exigido o estorno do crédito fiscal de que trata o artigo 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de
setembro de 1996.

Cláusula terceira O benefício previsto neste Convénio não alcança os acessórios
opcionais, que não sejam equipamentos originais do veículo adquirido.

Cláusula quarta A alienação do veículo adquirido com a isenção a pessoa que não
satisfaça os requisitos e as condições estabelecidas na cláusula primeira, sujeitará o alienante ao
pagamento do tributo dispensado, monetariamente corrigido.

Cláusula quinta Na hipótese de fraude, considerando-se como tal, também, a não
observância do disposto no inciso I da cláusula primeira, o tributo, corrigido monetariamente, será
integralmente exigido com multa e juros moratórios, previstos na legislação própria.

Cláusula sexta Para aquisição de veículo com o benefício previsto neste convénio,
deverá, ainda, o interessado:

I - obter declaração, em três vias, probatória de que exerce atividade de condutor
autónomo de passageiros e já a exercia na data prevista na alínea "a" do inciso I da cláusula primeira, na
categoria de automóvel de aluguel (táxi);

II - entregar as três vias da declaração ao revendedor autorizado, juntamente com o
pedido do veículo.

Cláusula sétima Os revendedores autorizados, além do cumprimento das demais
obrigações previstas na legislação, deverão:



I - mencionar, na nota fiscal emitida para entrega do veículo ao adquirente, que a
operação é beneficiada com isenção do ICMS, nos termos deste convénio, e que, nos primeiros três
anos, o veículo não poderá ser alienado sem autorização do Fisco;

II - encaminhar, mensalmente, à Secretaria de Fazenda, Finanças, Tributação ou Gerência
de Receita, juntamente com a primeira via da declaração referida na cláusula anterior, informações
relativas a:

a) endereço do adquirente e seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda - CPF;

b) número, série e data da nota fiscal emitida e dos dados identificadores do veículo
vendido;

III - conservar, em seu poder, a segunda via da declaração e encaminhar a terceira ao
Departamento Estadual de Trânsito para que se proceda à matrícula do veículo nos prazos estabelecidos
na legislação respectiva

Cláusula oitava Os estabelecimentos fabricantes ficam autorizados a promover as saídas
dos veículos com o benefício previsto neste convénio, mediante encomenda dos revendedores
autorizados, desde que, em 120 (cento e vinte) dias, contados da data daquela saída, possam demonstrar
perante o fisco o cumprimento do disposto no inciso II da cláusula anterior, por parte daqueles
revendedores.

Cláusula nona Os estabelecimentos fabricantes deverão:
I - quando da saída de veículos amparada pelo benefício instituído neste convénio,

especificar o valor a ele correspondente;
II - até o último dia de cada mês, elaborar relação das notas fiscais emitidas no mês

anterior, nas condições da cláusula precedente, indicando a quantidade de veículos e respectivos
destinatários revendedores, separadamente por unidade da Federação;

III - anotar na relação referida no inciso anterior, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as
informações recebidas dos estabelecimentos revendedores, mencionando:

a) nome, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda -
CPF e endereço do adquirente final do veículo;

b) número, série e data da nota fiscal emitida pelo revendedor;
IV - conservar à disposição das Secretarias de Fazenda, Finanças, Tributação ou

Gerência de Receita das unidades federadas, pelo prazo previsto em suas legislações para a guarda de
documentos fiscais, os elementos referidos nos incisos anteriores.

§ 1° Quando o faturamento for efetuado diretamente pelo fabricante, deverá este cumprir,
no que couber, as obrigações cometidas aos revendedores.

§ 2° A obrigação aludida no inciso III poderá ser suprida por relação elaborada no prazo
ali previsto e contendo os elementos indicados separadamente por unidade da Federação.

§ 3° Poderá o fisco arrecadar as relações referidas nesta cláusula e os elementos que lhe
serviram de suporte, para as verificações que se fizerem necessárias.

Cláusula décima As unidades federadas poderão, ainda, condicionar a obtenção do
benefício previsto neste convénio a regras de controle, na forma que dispuserem em suas legislações.

Cláusula décima primeira Os signatários deste convénio poderão firmar protocolo,
disciplinando as formas de controle e fiscalização necessárias à sua aplicação.

Cláusula décima segunda Aplicam-se às disposições deste convénio às operações com
veículos fabricados nos países integrantes do tratado do MERCOSUL.

Cláusula décima terceira O benefício previsto neste convénio entra em vigor a partir da
data da publicação de sua ratificação nacional, produzindo efeitos até 30 de novembro de 2002, para as
montadoras, e até 31 de dezembro de 2002, para as concessionárias.

Goiânia, GO, 6 de julho de 2001



Publicado no DOU de 12/07/2001

CONVÉNIO ICMS 42/01

Concede isenção do ICMS nas operações com
embalagem de agrotóxicos e respectivas tampas.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 102a reunião
ordinária, realizada em Goiânia, GO, no dia 6 de julho de 2001, tendo em vista o disposto na Lei
Complementar 24, de 7 de janeiro de 1975;

Considerando as obrigações impostas pela Lei Federal n° 7.802, de 11 de julho de 1989,
e o correspondente Decreto de n° 98.816, de 11 de janeiro de 1990;

Considerando que as normas federais mencionadas estabelecem a obrigatoriedade da
devolução das embalagens vazias de agrotóxicos e respectivas tampas, resolve celebrar o seguinte

C O N V É N I O

Cláusula primeira Ficam isentas do ICMS as operações de devolução impositiva de
embalagens vazias de agrotóxicos e respectivas tampas, realizadas sem ónus.

Cláusula segunda As unidades federadas poderão estabelecer os procedimentos
tributários a serem adotados para operacionalização do presente convénio.

Cláusula terceira Este convénio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional.

Goiânia, GO, 6 de julho de 2001.



Publicado no DOU de 12/07/2001

CONVÉNIO ICMS 43/01

Dispõe sobre a adesão do Distrito Federal e do Estado
do Paraná ao Convénio ICMS 13/94, de 29.03.94, que
dispõe sobre a concessão da redução da base de
cálculo do ICMS nas saídas internas de pedra britada
e de mão.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 102" reunião
ordinária, realizada em Goiânia, GO, no dia 6 de julho de 2001, tendo em vista o disposto na Lei
Complementar n" 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V É N I O

Cláusula primeira Ficam o Distrito Federal e o Estado do Paraná incluídos nas
disposições do Convénio ICMS 13/94, de 29 de março de 1994.

Cláusula segunda Este convénio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Goiânia, GO, 6 de julho de 2001.



ublicado no DOU de 12/07/2001

CONVÉNIO ICMS 47/01

Altera o Convénio ICMS 52/91, de 26.09.91, que
concede redução da base de cálculo nas operações
com equipamentos industriais e implementos
agrícolas.

O Conselho Nacional de Política Fazendária-CONFAZ, na sua 102" reunião ordinária,
realizada em Goiânia, GO, no dia 6 de julho de 2001, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n"
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V É N I O

Cláusula primeira Passa a vigorar com a seguinte redação o número 22 do Anexo II, do
Convénio ICMS 52/91, de 26 de setembro de 1991:

22 Tratores agrícolas de rodas, sem esteiras. | 8701.90.00

Cláusula segunda Este convénio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional.

Goiânia, GO, 6 de julho de 2001.
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Publicado no DOU de 12/07/2001

CONVÉNIO ICMS 50/01

Altera o Convénio ICMS 86/99, de 10,12.99, que >
autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder
redução da base de cálculo do ICMS nas prestações de
serviço de radiochamada. l

0 Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 102a reunião
ordinária, realizada em Goiânia, GO, no dia 06 de julho de 2001, tendo em vista o disposto na Lei
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte •

C O N V É N I O

Cláusula primeira Passa a vigorar com a seguinte redação o "caput" da cláusula
primeira do Convénio ICMS 86/99, de 10 de dezembro de 1999:

"Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a conceder
redução da base de cálculo do ICMS nas prestações de serviço de radiochamada, de tal forma que a
incidência do imposto resulte no percentual mínimo de:

1 - 5% (cinco por cento), até 31 de julho de 2002;

II - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), de 1° de agosto de 2002 a 31 de
dezembro de 2002;

III -10% (dez por cento), a partir de 1° de janeiro de 2003.

Cláusula segunda Este convénio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional.

Goiânia, GO, 6 de julho de 2001.



Publicado no DOU de 12/07/2001
Retificado no DOU de 10/08/2001

CONVÉNIO ICMS 51/01

Prorroga as disposições de convénios que concedem
benefícios fiscais.

0 Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 102a reunião
ordinária, realizada em Goiânia, GO, no dia 6 de julho de 2001, tendo em vista o disposto na Lei
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V É N I O

Cláusula primeira Ficam prorrogadas, como seguem, as disposições contidas nos
seguintes Convénios ICMS:

1 - até 31 de outubro de 2001 no Convénio ICMS 23/90, de 13 de setembro de 1990, que
dispõe sobre o aproveitamento dos valores pagos a título de direitos autorais, artísticos e conexos como
crédito do ICMS

II - até 31 de dezembro de 2001:
a) no Convénio ICMS 155/92, de 15 de dezembro de 1992, que autoriza os Estados e o

Distrito Federal a conceder redução da base de cálculo do ICMS em operações com diamantes e
esmeraldas;

b) no Convénio ICMS 38/98, de 19 de junho de 1998, que concede benefícios fiscais a
operações relacionadas com o Projeto Integrado de Exploração Agropecuária e Agroindustrial do Estado
de Roraima

c) no Convénio ICMS 90/00, de 15 de dezembro de 2000, que autoriza o Estado do
Tocantins a conceder crédito presumido do ICMS na aquisição de Equipamento Emissor de Cupom
Fiscal -ECF;

d) no Convénio ICMS 116/98, de 11 de dezembro de 1998, que concede isenção do
ICMS as operações com preservativos,

III-até 31 de julho de 2002:
a) no Convénio ICMS 94/99, de 10 de dezembro de 1999, que autoriza os Estados do Rio

de Janeiro e do Espírito Santo a conceder isenção do ICMS no recebimento de embarcações do exterior
por empresas que prestem serviços de transporte público;

b) no Convénio ICMS 33/00, de 23 de abril de 2000, que autoriza os Estados e o Distrito
Federal a celebrar transação, a não constituir crédito ou a desconstituí-lo, nos casos e condições que
menciona;

c) no Convénio ICMS 33/99, de 23 de julho de 1999, que prorroga as disposições de
convénios que concedem benefícios fiscais.

IV-até 31 de julho de 2003:
a) no Convénio ICMS 47/98, de 19 de junho de 1998, que isenta do ICMS as operações

que indica, relativas à Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA;
b) no Convénio ICMS 02/92, de 26 de março de 1992, que autoriza os Estados do Ceará,

Maranhão e Rio Grande do Norte a conceder crédito presumido aos estabelecimentos extratores de sal
marinho;

c) no Convénio ICMS 39/93, de 30 de abril de 1993, que autoriza os Estados que
menciona a conceder crédito presumido nas operações com produtos resultantes da industrialização da
mandioca;

d) no Convénio ICMS 138/93, de 09 de dezembro de 1993, que autoriza os Estados do
Pará e de Pernambuco a conceder crédito presumido do ICMS aos fabricantes de sacaria de juta e
malva;



e) no Convénio ICMS 50/94, de 30 de junho de 1994, que autoriza os Estados que
menciona a conceder crédito presumido nas saídas tributadas de cristal ou de porcelana;

f) no Convénio ICMS 06/97, de 21 de março de 1997, que autoriza os Estados do Paraná,
Rio Grande do Sul e Santa Catarina a conceder crédito presumido do ICMS nas saídas de maçã, nas
condições que especifica;

g) no Convénio ICMS 22/97, de 21 de março de 1997, que autoriza os Estados que
menciona a conceder crédito presumido de ICMS sobre saídas de cana-de-açúcar;

h) no Convénio ICMS 50/97, de 23 de maio de 1997, que autoriza os Estados do Rio
Grande do Sul, de Pernambuco e de Santa Catarina a conceder crédito presumido nas operações
relacionadas com as indústrias vinícolas;

i) no Convénio ICMS 88/98, de 18 de setembro de 1998, que autoriza os Estados de
Santa Catarina, de Minas Gerais, de São Paulo e do Paraná a conceder crédito presumido às saídas de
alho do estabelecimento produtor

Cláusula segunda Fica o Estado do Espírito Santo excluído das disposições do
Convénio ICMS 155/92, de 15 de dezembro de 1992, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a
conceder redução da base de cálculo do ICMS em operações com diamantes e esmeraldas.

Cláusula terceira Este convénio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional, produzindo efeitos a partir de 1° de agosto de 2001.

Goiânia, GO, 6 de julho de 2001



Publicado no DOU de 12/07/2001

CONVÉNIO ICMS 56/01

Altera e prorroga as disposições do Convénio ICMS
123/97, de 12.12,97, que concede isenção do ICMS
nas operações que destinem mercadorias ao
Programa de Modernização e Consolidação da Infra-
Estrutura Académica das IFES e HUS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 102a reunião
ordinária, realizada em Goiânia, GO, no dia 6 de julho de 2001, na Lei Complementar n° 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V É N I O

Cláusula primeira Fica acrescentado com a redação que se segue o § 2° à cláusula
primeira do Convénio ICMS 123/97, de 12 de dezembro de 1997, passando o atual parágrafo único a
denominar-se § 1°:

"§ 2° - A aplicação do disposto neste convénio fica condicionada a que a parcela relativa
à receita bruta decorrente das operações previstas nesta cláusula esteja desonerada das contribuições do
PIS/PASEPeCOFINS.".

Cláusula segunda Ficam prorrogadas até 31 de dezembro de 2002 as disposições do
Convénio ICMS 123/97, de 12 de dezembro de 1997.

Cláusula terceira Este convénio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2002 o disposto na cláusula primeira.

Goiânia, GO, 6 de julho de 2001.



Publicado no DOU de 12/07/2001

CONVÉNIO ICMS 58/01

Altera o Convénio ICMS 100/97, de 04.11.97, que
dispõe sobre a redução da base de cálculo do ICMS
nas saídas dos insumos agropecuáríos.

O Conselho Nacional de Política Fazendáría - CONFAZ, na sua 102a reunião
ordinária, realizada em Goiânia, GO, no dia 6 de julho de 2001, tendo em vista o disposto na Lei
Complementar n.° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V É N I O

Cláusula primeira Passa a viger com a seguinte redação a cláusula terceira do
Convénio ICMS 100/97, de 4 de novembro de 1997:

"Cláusula terceira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a conceder as
operações internas com os produtos relacionados nas cláusulas anteriores, redução da base de
cálculo ou isenção do ICMS, observadas as respectivas condições para fruição do benefício.

Parágrafo único - Na hipótese de redução de base de cálculo, poderão ser adotados
percentuais distintos dos previstos nas cláusulas anteriores."

Cláusula segunda Fica a vigência do Convénio ICMS 100/97, de 4 de novembro de
1997, prorrogada até 30 de abril de 2002.

Cláusula terceira Este convénio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Goiânia, GO, 6 de julho de 2001.



3S

Publicado no DOU de 12/07/2001

CONVÉNIO ICMS 61/01

Altera o Convénio ICMS 28/99, de 09.06.99, que
dispõe sobre redução da base de cálculo do ICMS e
regime de substituição tributária, nas operações com
veículos novos motorizados classificados na posição
8711 da NBM/SH.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 102a reunião
ordinária, realizada em Goiânia, GO, no dia 6 de julho de 2001, tendo em vista o disposto no art, 9a da
Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e 199 do Código Tributário
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966) e na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de
1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V É N I O

Cláusula primeira Passam a vigorar com a seguinte redação o "caput" da cláusula
primeira do Convénio ICMS 28/99, de 6 de junho de 1999:

"Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a reduzir a base
de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS nas operações
internas e de importação com veículos novos motorizados, classificados na posição 8711 da
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, de que trata o Convénio
ICMS 52/93, de 30 de abril de 1993, de forma que sua aplicação resulte numa carga tributária nunca
inferior a 12% (doze por cento)."

Cláusula segunda Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a convalidar os
procedimentos adotados de redução da base de cálculo do imposto praticados em conformidade com o
disposto no Convénio ICMS n° 28/99, de 06 de junho de 1999, devido nas operações internas e de
importação, até a data da entrada em vigor deste convénio, relativamente a veículos classificados na
posição/SH, que não se encontravam abrangidos pelo dispositivo alterado pela cláusula anterior.

Cláusula terceira Este convénio entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União.

Goiânia, GO, 6 de julho de 2001.
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Publicado no DOU de 12/07/2001

CONVÉNIO ICMS 62/01

Altera o Convénio ICMS 24/01, de 18.04.01, que
concede redução da base de cálculo do ICMS nas
operações com medicamentos e cosméticos indicados
na Lei Federal n". 10.147/00, de 21.12.00.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 102a reunião
ordinária, realizada em Goiânia, GO, no dia 6 de junho de 2001, tendo em vista o disposto na Lei
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V É N I O

Cláusula primeira Passa a vigorar com a seguinte redação o inciso I do § 3° da cláusula
primeira do Convénio ICMS 24/01, de 18 de abril de 2001:

"I - conter a identificação dos produtos pelos respectivos códigos da TIPI e, em relação
aos medicamentos, a indicação, também, do número do lote de fabricação;";

Cláusula segunda Este convénio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Goiânia, GO, 6 de julho de 2001. f~
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Publicado no DOU de 12/07/2001

CONVÉNIO ICMS 65/01

Altera o Convénio ICMS 01/99, de 02.03.99, que
concede isenção do ICMS às operações com
equipamentos e insumos destinados à prestação de
serviços de saúde.

O Conselho Nacional de Política Fazendáría - CONFAZ, na sua 102a reunião
ordinária, realizada em Goiânia, GO, no dia 6 de julho de 2001, tendo em vista o disposto na Lei
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V É N I O

Cláusula primeira Passa vigorar, com a seguinte redação, a Cláusula segunda do
Convénio ICMS 01/99, de 2 de março de 1999:

"Cláusula segunda Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a não exigir o
estorno de crédito fiscal de que trata o artigo 21 da Lei Complementar n8 87, de 13 de setembro de
1996."

Cláusula segunda Os códigos da NBM/SH 9019.20.10 e 9019.20.90, constante no
Anexo do Convénio ICMS 01/99, de 2 de março de 1999, ficam alterados conforme segue:

Código NBM/S
9018.90.10
9018.90.10
9018.90.10
9018.90.10

PRODUTO
Oxigenador de bolha com tubos para Circulação Extra Corpórea
Oxigenador de membrana com tubos para Circulação Extra Corpórea
Hemoconcentrador para circulação Extra Corpórea
Reservatório para cardioplegia com tubo sem filtro

Cláusula terceira Este convénio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional.

Goiânia, GO, 6 de julho de 2001.
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Publicado no DOU de 12/07/2001

CONVÉNIO ICMS 66/01

Autoriza o Distrito Federal a conceder isenção do
ICMS na importação e na doação para a Secretaria
de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal das
mercadorias que menciona.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 102a reunião
ordinária, realizada em Goiânia, GO, no dia 6 de julho de 2001, tendo em vista o disposto na Lei
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V É N I O

Cláusula primeira Fica o Distrito Federal autorizado a conceder isenção do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS na importação do exterior de um placar
eletrônico com sistema de gerenciamento de eventos de natação, pólo aquático, saltos ornamentais e
nado sincronizado, sem similar produzido no país , adquirido pela Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos e na sua posterior doação para a Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.

Parágrafo único A isenção do ICMS na importação prevista no caput condiciona-se à
posterior doação das mercadorias para a Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar do desembaraço aduaneiro.

Cláusula segunda Este convénio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional.

Goiânia, GO, 6 de julho de 2001.
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Publicado no DOU de 12/07/2001

CONVÉNIO ICMS 69/01

Isenta do ICMS as operações com veículos
adquiridos pelo Departamento de Polícia
Rodoviária Federal.

0 Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 102a reunião
ordinária, realizada em Goiânia, GO, no dia 6 de julho de 2001, tendo em vista o disposto na Lei
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V É N I O

Cláusula primeira Ficam isentas do ICMS as operações com veículos adquiridos pela
Polícia Rodoviária Federal, de acordo com o previsto no Plano Anual de Reaparelhamento da Polícia
Rodoviária Federal. -H

Parágrafo único O disposto neste convénio somente se aplica às operações que, i
cumulativamente, estejam contempladas:

1 - no processo de licitação n° 05/2000-CPL/DPRF;
II - com isenção ou alíquota zero dos Impostos de Importação ou sobre Produtos

Industrializados - IPI;
III - com a desoneração das contribuições para os Programas de Integração Social e de

Formação do Património do Servidor Público (PIS/PASEP) e para a Contribuição para o Financiamento
da Seguridade Social (COFINS) incidentes sobre a receita bruta decorrentes das operações previstas
nesta cláusula.

Cláusula segunda Não será exigido o estorno do crédito fiscal nos termos do art. 21 da
Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nas operações de que trata a cláusula anterior.

Cláusula terceira O valor correspondente à presente desoneração do ICMS deverá ser
deduzido do preço dos respectivos veículos, contidos nas propostas vencedoras do processo licitatório
indicado na cláusula anterior.

Cláusula quarta Este convénio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação i±
nacional. H

Goiânia, GO, 6 de julho de 2001./ ~
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Publicado no DOU de 12/07/2001

CONVÉNIO ICMS 70/01

Altera e prorroga as disposições do Convénio ICMS
27/01, de 29.05.01, que isenta do ICMS as operações
com lâmpadas fluorescentes.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 102a reunião
ordinária, realizada em Goiânia, GO, no dia 6 de julho de 2001, tendo em vista o disposto na Lei
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V É N I O

Cláusula primeira Os incisos I e II do § 1° da Cláusula Primeira do Convénio ICMS
27/01, de 29 de maio de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

"I - ao Estado de Roraima e Amazonas;
II - as operações interestaduais que destinem as lâmpadas aos Estados de Roraima e

Amazonas."
Cláusula segunda Ficam prorrogadas, até 31 de outubro de 2001, as disposições

contidas no Convénio ICMS 27/01, de 29 de maio de 2001.
Cláusula terceira Este convénio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Goiânia, GO, 6 de julho de 2001 ̂
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Publicado no DOU de 12/07/2001

CONVÉNIO ICMS 78/01

Autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder
redução de base de cálculo do ICMS nas prestações
de serviço de acesso à Internet dá outra providência.

0 Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 102a reunião
ordinária, realizada em Goiânia, GO, no dia 6 de julho de 2001, tendo em vista o disposto na Lei
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V É N I O l

Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a conceder
redução de base de cálculo do ICMS incidente nas prestações onerosas de serviço de comunicação, na
modalidade acesso à Internet, de forma que a carga tributária seja equivalente ao percentual de 5%
(cinco por cento) do valor da prestação.

Cláusula segunda A redução será aplicada, opcionalmente, pelo contribuinte, em
substituição ao sistema de tributação previsto na legislação estadual.

Parágrafo único O contribuinte que optar pelo benefício previsto na cláusula anterior l
não poderá utilizar quaisquer outros créditos ou benefícios fiscais. f

Cláusula terceira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a não exigir, total
ou parcialmente, os débitos fiscais do ICMS, lançados ou não, inclusive juros e multas, relacionados
com as prestações previstas na cláusula primeira, ocorridas até a data de início da vigência deste
Convénio.

Parágrafo único A não exigência de que trata esta cláusula:
1 - não autoriza a restituição ou compensação de importâncias já pagas;
II - observará as condições estabelecidas na legislação de cada unidade federada. -
Cláusula quarta Este convénio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação

nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2002.

Goiânia, GO, 6 de julho de 2001.
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PROJETO BE DECRETO LEGISLATIVO
Autora: Deputada MANINHA

Concede Titulo de Cidadão Honorário do
rcuvToi ÍVÍAK1A

LÚCÍA D'ÁVILA PIZOLANTH

A CÂMARA LEGISLATIVA BO DISTRITO FEDERAL decreta:

Ait. Io Fica concedido o Título de Cidadã Honorária do Distrito
Senhora Maria Lúcia D "'Ávila Pizoíante.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

JIJSTÍFÍCACÃG

Maria Lúcia D'Áviía Pizolante, nascida no Rio de Janeiro chegou à
Brasília em 1967, iniciando sua caixeira na cidade COÍBO produtora e
apresentadora do nmsrnms s^rnans! «Vr- í í _ T " **--•»» ....

pela TV Nacional.

Em 1970. de volto ao Rio de Janeiro, é eleita vereadora seio Kiunici^iG ás
São João de Merití e, em 19715 ao assumir o mandato, é eleita Presidente da

âmara Municipal, tendo sido a primeira muiiíer, no Brasil, a presidir um Poder

A paitír de 1973. por designação do Governo do íssíado do Kio ds Janeiro,
representa a mulher fluminense no 1° Congresso Nack>ual Feminino, realizado
em Porto Alegre, incluindo entre suas preocupações principais a causa feminista,
í-orma-se em Cisacias Jurídicas, funda e dirige a Campanha Nacional Pró-
Divórcio em ?,poio à Emenda Constitucional de Senador Nelson Caniel,», Mue
constituía à época, uma das demandas mais recorrentes da questão femmista. *

Q A i K i . 0^-^,,e D, ,r



CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FFDFRAL

Após brilhant
Í984 o livro "Guia dos O

pela

.,._.._,. w v^vwiBunu^ay soo a oiica da niulhef-cídadã.

j Era 1989 funda o Jornal Persona. prímeim p«r«Mi

/—* •*---—--— «»«*a-w ICICÍCHUIU nas discussões que
\^__J niIftQtrÍAe fcm^-.ní.-,->,„„ ., ;. ._.!_ . *l«v

_ .

sendo «o DWrito F e d e u m

™ «- « -»«?«

Sala das Sessões,

n



CAMARÁ LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL

2 - ORDEM DO DIA

(1°) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em turno único, do
Projeto de Decreto Legislativo n° 427, de 2001, de autoria da
Deputada Maninha, que "Concede o título de Cidadã Honorária de
Brasília a Maria Lúcia D'Ávila Pizolante".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Rajão.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Jorge Cauhy.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).
-Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputada Maninha):

- Convoca os Deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário (a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata.

Primeiro(a) Sepretário(a)
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TERCEIRA SECRETARIA

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TAQUIGRAFIA

3a SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

73a

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 04 DE SETEMBRO DE 2001.



'.AMARA LEGISLATIVA
iO DISTRITO FEDERAL

3° SECRETARIA - DIRETORIA LEGISLATIVA
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TAQUIGRAFIA

NOTAS TAQUIGRAFICAS

Data

04 /09/ 01
Horário Início

15h55min
Sessão /Reunião

EXTRAORDINÁRIA j
Quarto

1

faquígrafo(a) Revisor(a) Orador(a)

PRESIDENTE (DEPUTADA MANINHA) - Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

Convido o Deputado César Lacerda a secretariar os trabalhos da

Mesa.

Sobre a Mesa, Expediente que será lido pelo Sr. Secretário.

(Leitura do Expediente.)

O Expediente lido vai à publicação.

(Expediente publicado no DCL n° IH , de <# / ><D / faQ \ ' , juntamente
•12.2-

com a ata sucinta da f/ sessão ordinária.)
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3a SECRETARIA - DIRETORIA LEGISLATIVA
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TAQUIGRAFIA

NOTAS TAQUIGRAFICAS

Data

04 /09/ 01
Horário Início

15h55min
Sessão/Reunião

EXTRAORDINÁRIA
Quarto

faquígrafo(a) Revisor(a) Orador(a)

anteriores.

Leitura de Atas das sessões anteriores.

Solicito ao Secretário que proceda à leitura das Atas das sessões

São lidas e aprovadas sem observações as seguintes:

- Ata da 71a Sessão Ordinária;

- Ata da 69a Sessão Extraordinária;

- Ata da 70a Sessão Extraordinária;

- Ata da 71a Sessão Extraordinária;

- Ata da 72a Sessão Extraordinária.
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^W~éiP DIVISÃO DE

>DÍSTRITO^!DERAL ot lOKUt l /

TARIA - DIRETORIA LEGISLATIVA
TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO N

\QUIGRAFIA
OTAS TAQUIGRÁFICAS

ata \

04 /09/ 01
Horário Início Sessão /Reunião

15h55min EXTRAORDtt

aquígrafo(a) Revisor(a) Orador(a)

Quarto

ÍÁRIA "̂  3
^

PRESIDENTE (DEPUTADA MANINHA) - Item extrapauta:

"Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Decreto

Legislativo n° 427, de 2000, que 'concede o título de Cidadã Honorária à

senhora Maria Lúcia D'Ávilla Pizolante'.

Autora: Deputada Maninha

Relatores: Deputado Rajão - CCJ

Deputado Jorge Cauhy - CAS"

Solicito ao Relator, Deputado Rajão, que profira o parecer pela

CCJ.

DEPUTADO RAJÃO (PMDB. Para emitir parecer. Sem revisão do

orador.) - Sra. Presidente, parecer da Comissão de Constituição e Justiça ao

PDL n° 427, de 2000, de autoria da Deputada Maninha, que concede o

"título de Cidadã Honorária à senhora Maria Lúcia D'Ávilla Pizolante".

No âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, não há

nenhum óbice quanto à aprovação do projeto.

É o parecer.

PRESIDENTE (DEPUTADA MANINHA) - Em discussão o

parecer. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão;

os que forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

Está aprovado com a presença de 13 Parlamentares.
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3a SECRETARIA - DIRETORIA LEGISLATIVA
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TAQUIGRAFIA

NOTAS TAQUIGRAFICAS

ata

04 /09/ 01
Horário Início

15h55min
Sessão/ Reunião

EXTRAORDINÁRIA
«T

Quarto

4

iquígrafo(a) Revisor(a) Orador(a)

Solicito ao Relator, Deputado Jorge Cauhy, que profira o parecer

da CAS.

DEPUTADO JORGE CAUHY (PMDB. Para emitir parecer. Sem

revisão do orador.) - Sra. Presidente, parecer da Comissão de Assuntos

Sociais ao PDL n° 427, de 2000, de autoria da Deputada Maninha, que

concede o "título de Cidadã Honorária à senhora Maria Lúcia D'Ávilla

Pizolante".

No âmbito da Comissão de Assuntos Sociais não há nenhum

óbice quanto à aprovação do projeto.

É o parecer.

PRESIDENTE (DEPUTADA MANINHA) - Em discussão o

parecer. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão;

os que forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

Está aprovado com a presença de 13 Parlamentares.

Em discussão o projeto em primeiro turno. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão;

os que forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

Está aprovado com a presença de 13 Parlamentares.

A matéria segue a tramitação regimental.
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3a SECRETARIA - DIRETORIA LEGISLATIVA
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TAQUIGRAFIA

NOTAS TAQUIGRAFICAS

Dbta

04 /09/ 01
Horário Início

15h55min
Sessão/ Reunião

EXTRAORDINÁRIA
Quarto

quígrafo(a) Revisor(a) Orador(a)

DEPUTADO SILVIO LINHARES - Sra. Presidente, solicito o uso

da palavra.

PRESIDENTE (DEPUTADA MANINHA) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO SILVIO LINHARES (PMDB. Sem revisão do orador.)

- Sra. Presidente, solicito a inversão da pauta para que o Item n.° 8 seja

apreciado logo após o Item n° 5. O projeto que consta do Item n° 8 trata de

benefícios para taxistas. Há vários taxistas lá fora aguardando a votação

desse projeto. Se os prenderrmos aqui, eles poderão ter prejuízos enormes,

já que têm de pagar diárias.

PRESIDENTE (DEPUTADA MANINHA) - Não havendo objeção

do Plenário, a Presidência atenderá à solicitação de V.Exa. (Pausa.)

O Item n.° 8 passará a figurar logo após o Item n° 5.

DEPUTADO RAJÃO - Sra. Presidente, solicito o uso da palavra.

PRESIDENTE (DEPUTADA MANINHA) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO XAVIER - Sra. Presidente, solicito o uso da palavra.

PRESIDENTE (DEPUTADA MANINHA) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO XAVIER (Sem revisão do orador.) - Sra. Presidente,

encontram-se presentes os Pastores Miguel e Manoel, de igrejas do Setor

"O" e da Guariroba. Eles vieram acompanhar o segundo turno de votação do

projeto que desafeta áreas nessas localidades. Foi realizada uma audiência

pública pelo Governo do Distrito Federal e essa matéria foi aprovada.

Os pastores estão aqui para acompanhar a votação do projeto de

interesse deles. Por esse motivo, solicito a V.Exa. a imediata apreciação do

referido projeto.
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3a SECRETARIA - DIRETORIA LEGISLATIVA
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TAQUIGRAFIA

NOTAS TAQUIG RAF IÇAS

?ata

04 /09/ 01
Horário Início

15h55min
Sessão/Reunião

EXTRAORDINÁRIA
Quarto

aquígrafo(a) Revisor(a) Orador(a)

PRESIDENTE (DEPUTADA MANINHA) - Deputado Xavier,

inicialmente apreciaremos os projetos de decreto legislativo e, em seguida,

acatarei o pedido de V.Exa.

Convoco sessão extraordinária, a realizar-se imediatamente após

esta, para apreciação, em 2° turno, dos Projetos de Decreto Legislativo n°s

100/99, 219/99, 353/00, 427/00, 358/00, 494/01, 504/01, 531/01, 557/01,

566/00, 567/01, 570/01, 573/01 e 599/01.

Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 16h07min.)


